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 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 2028/2019
Dr.ª Luísa Maria Neves Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal de 

Matosinhos, faz público que, por despacho da Vereadora do Pelouro dos 
Recursos Humanos, com competências delegadas, Dr.ª Ângela Miranda, 
foi determinado celebrar contrato de trabalho por tempo indeterminado, 
para o exercício de funções públicas na carreira e categoria de Técnica 
Superior, para a 2.ª posição remuneratória, nível 15 da tabela remune-
ratória única, com Sara Patrícia da Silva Pinto Fonseca Pereira, com 
efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019.

A trabalhadora ficará sujeita a um período experimental nos termos 
do artigo 49.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovado 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 1.º do 
Regulamento de extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de março.

21/01/2019. — A Presidente da Câmara, Luísa Salgueiro, Dr.ª
311995545 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Aviso n.º 2029/2019

Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de or-
denação final do procedimento concursal n.º 4/2018, tendo em vista o 
recrutamento de 6 postos de trabalho na Carreira/Categoria de Técnico 
Superior, na área de Desporto, previstos e não ocupados no Mapa de 
Pessoal para o ano de 2018, na modalidade de relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado, nos termos do Aviso datado de 
24 de outubro de 2018, publicitado na Bolsa de Emprego Público com 
o código OE201810/0887, no dia 26 de outubro de 2018, homologada 
por meu despacho, datado de 28 de janeiro de 2019.

1.º Classificado — João Pedro Marques Martins — 18,600
2.º Classificado — Cátia Sofia Nunes da Silva — 17,880
3.º Classificado — Cátia Andreia Martins — 17,680
4.º Classificado — Ricardo Jorge Frade de Jesus — 17,520
5.º Classificado — Carina Oliveira Santos — 17,460
6.º Classificado — Gladys Victória Vieira da Silva — 16,840
7.º Classificado — Pedro José Santos Seabra Pereira — 16,800
8.º Classificado — José Filipe Barreiro da Silva — 16,750
9.º Classificado — Mariana Ferreira de Oliveira Costa — 16,160
10.º Classificado — Sara Lee Almeida — 15,940
11.º Classificado — Carla Marina Esteves — 15,920
12.º Classificado — Andreína Bernardo Maia — 15,880
13.º Classificado — Ricardo Jorge Freitas dos Santos — 15,230
14.º Classificado — Celsa Maria Miranda Pires — 14,790
29 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Duarte dos Santos 

Almeida Novo.
312021585 

 MUNICÍPIO DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso n.º 2030/2019
1 — Torna -se público, que por deliberação da Câmara Municipal de 

vinte e sete de novembro, e da Assembleia Municipal de vinte e oito 
de dezembro do ano de dois mil e dezoito, em reuniões ordinárias, 
conforme previsto nos artigos 4.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009 
de 3 de setembro, foi aprovada a abertura de procedimento concursal 
comum para recrutamento de um técnico superior da área de contabi-
lidade e administração/ economia, para exercer funções na Divisão de 
Contabilidade, Património e Tesouraria, nos termos do mapa de pessoal 
em vigor, abertos a candidatos com vinculo de emprego público por 
tempo indeterminado, a termo, ou sem vinculo de emprego público, na 
sequência de procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 8939/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 125, de 2 de julho de 
2018, tendo o mesmo ficado deserto, conforme dispõe o n.º 3 e 4 do 
artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, adiante 
designada por LTFP, conjugado com os artigos 3.º, 4.º e 19.º da Por-
taria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, adiante designada por Portaria, e a Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

2 — Consultada a entidade centralizada para constituição das reservas 
de recrutamento (INA)foi -nos transmitido a 7 de junho de 2018, que: 
“não tendo ainda decorrido qualquer procedimento concursal para consti-
tuição de reservas de recrutamento, declara -se a inexistência, em reserva 
de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado”.

3 — Consultada a Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias 
Locais (EGRA), para o Município de Paços de Ferreira, em cumprimento 
do disposto nos artigo 16.º e artigo 16.º  -A do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de dezembro, foi prestada a seguinte informação: “A Comuni-
dade Intermunicipal do Tâmega e Sousa não procedeu à constituição 
da EGRA para os seus municípios” devendo ser aplicado o regime 
subsidiário previsto no artigo 16.º  -A do DL 209/2009, alterado pela 
Lei n.º 80/2013, de acordo com a informação da DGAL e homologado 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014.”.

4 — Pelo exposto, encontra -se aberto procedimento concursal comum 
para contratação por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento 
de um posto de trabalho de Técnico Superior (licenciatura em Conta-
bilidade, Economia ou equiparado) para a Divisão de Contabilidade, 
Património e Tesouraria;

5 — Âmbito do recrutamento: em cumprimento do n.º 3 e 4 do ar-
tigo 30.º da LTFP, os recrutamentos são abertos a trabalhadores deten-
tores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado, a 
termo, ou a candidatos sem vínculo de emprego público.

6 — Caracterização do posto de trabalho, em conformidade com o 
estabelecido no mapa de pessoal aprovado:

1 Técnico Superior (licenciatura em Contabilidade e Administração/ 
Economia) para a Divisão de Contabilidade, Património e Tesouraria: 
Planificar, organizar e coordenar a execução da contabilidade, respei-
tando as normas legais e os princípios contabilísticos geralmente aceites; 
Assumir a responsabilidade pela regularidade técnica nas áreas contabi-
lística e fiscal; Verificar o cumprimento dos princípios legais relativos à 
arrecadação das receitas e à realização das despesas; Organizar e verificar 
a elaboração dos documentos previsionais, suas revisões e alterações, 
bem como os documentos de prestação de contas. Apoiar à tomada de 
decisões ao nível superior no domínio financeiro, nomeadamente no que 
concerne à obtenção, utilização e controlo dos recursos financeiros;

6.1 — Local de trabalho: as funções serão exercidas na área do Mu-
nicípio de Paços de Ferreira;

7 — Requisitos de admissão: os previstos no artigo 17.º da LTFP, 
anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, Convenção Internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7.1 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou 
profissional: Licenciatura em Contabilidade e Administração, Economia 
ou equiparada;

7.2 — Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade 
da categoria: apenas poderá ser candidato ao procedimento quem seja 
titular do nível habilitacional. Os candidatos possuidores de habilitações 
literárias obtidas em país estrangeiro, sob pena de exclusão, deverão 
apresentar, em simultâneo, documento comprovativo das suas habilita-
ções correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras 
previstas pela legislação portuguesa aplicável.

7.3 — Os candidatos deverão reunir os requisitos referidos até à data 
limite de apresentação das respetivas candidaturas.

8 — Prazo e forma de presentação das candidaturas: As candida-
turas deverão ser apresentadas no prazo de 10 dias úteis contados da 
data de publicação no Diário da República, em suporte de papel, de-
signadamente através do preenchimento integral do formulário tipo, 
devidamente assinado, de utilização obrigatória, sob pena de exclusão, 
disponível na página do Município de Paços de Ferreira em www.cm-
-pacosdeferreira.pt.

As candidaturas deverão ser entregues em suporte de papel, nos Paços 
do Concelho de Paços de Ferreira, Praça da República 46, 4590 -527 Paços 
de Ferreira, na Secção de Expediente e Serviços Gerais, ou enviada por 
correio registado com aviso de receção para a morada supra referida, não 
sendo admitida a formalização de candidaturas por via eletrónica.


